
 
 

 
 

LEI Nº 002.01/2009 
 
DATA: 23.01.2009 
 
SUMULA: Altera a Lei nº 003.03/2004 que dispõe 
sobre o Estatuto do Magistério de Boa Esperança 
do Iguaçu, e dá outras providências.  

 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Boa Esperança 

do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e eu CLAUDEMIR FREITAS, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte, 

 
L E I: 
 
 

Artigo 1º  - Altera a redação dos §§ 3º e 4º do art. 10 da 
Lei 003.03/2004, que passam ter as seguintes redações: 

§ 3º - Para efeito do parágrafo anterior, as horas de 
aperfeiçoamento realizadas, caso não sejam utilizadas prescrevem em 2 (dois) anos, 
contados da data de realização dos cursos.   

§ 4º - São válidos para o avanço previsto no inciso II 
deste artigo, os certificados de cursos realizados em cada período base ou vigente.  

 
Artigo 2º  - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Artigo 3º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Gabinete do Executivo Municipal, aos vinte e três dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e nove, 17º ano 
de Emancipação. 

 
 

 
CLAUDEMIR FREITAS 
      Prefeito Municipal 

 
Registre-se. Publique-se. 
Em   23 / Janeiro /  2009. 
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ANTONIO BIANCHINI  
    Dir. Depto. Administração  
            e Planejamento  
 
 


